
 
 

 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93  
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CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP 

TERMO ADITIVO Nº 22/2025 AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2023 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA E 
A ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
MAESTRO CÍCERO SIQUEIRA, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
PARAGUAÇU PAULISTA – SP 
CNPJ/MF: Nº 44.547.305/0001-93 
Autoridade Máxima do Órgão: Antônio Takashi Sasada (ANTIAN) 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
Matricula: 127.341 
Gestor da Parceria: FERNANDO FERREIRA KROKAREZ DE SOUZA 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
Matricula: 127.163 
Designação: MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ACCS - ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL MAESTRO CÍCERO SIQUEIRA 
CNPJ/MF: Nº 05.747.817/0001-41 
Autoridade Máxima da Entidade: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 
Cargo: PRESIDENTE 
Designação: OSC 

O MUNICÍPIO e a OSC resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO, decorrente do Edital de Chamamento Público nº 004/2022 de 26 D 
AGOSTO DE 2022,  tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SEI Nº 
3535507.414.00002110/2025-97 e em observância às disposições da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de Julho de 2014, da Lei Municipal nº 3.599, de 17 de dezembro de 2024 
– Lei de Diretrizes Orçamentária 2025 (LDO 2025), da Lei Municipal nº 3.592, de 3 de 
dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual 2025 (LOA 2025),do Decreto Municipal nº 
6.090, de 16 de fevereiro de 2017 e suas alterações, e da Lei Municipal nº 3.500, de de 
7 de março de 2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem como objeto: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
LYRA MAESTRO ROQUE SOARES DE ALMEIDA. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente instrumento vigorará de 01/03/2025 a 28/02/2026, podendo ser 
prorrogado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ORÇAMENTO 
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3.1 Os recursos necessários às despesas decorrentes serão financiados pela(s) 
seguinte(s) dotação(ões): 

02.07.01 DEPARTAMENTO DE CULTURA – DEC 

13.392.0014.2055.0000 MANUTENÇÃO DIRETORIA DE CULTURA 

3.3.50.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

01 FONTE DE RECURSO MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

4.1 O valor global do instrumento para o período pactuado será de R$ 294.960,00 
(duzentos e noventa e quatro mil novecentos e sessenta reais), e a movimentação 
realizada na(s) conta(s) bancária(s) aberta(s) para esse fim, na seguinte forma: 

Banco: BANCO DO BRASIL, Agência: , CC:  / MUNICIPAL / Valor  R$ 
294.960,00 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR 

5.1 Tem como gestor desta parceria o Sr(a). FERNANDO FERREIRA KROKAREZ DE 
SOUZA, Matricula:  127.163 

CLÁUSULA SEXTA - DO ADITAMENTO 

6.1 Altera o valor global do instrumento de origem, mediante a ampliação de R$ 
294.960,00 (duzentos e noventa e quatro mil novecentos e sessenta reais), para fins de 
manutenção das atividades da Lyra Maestro Roque Soares de Almeida. 

 

6.2 O aditamento tem como fundamento a solicitação da OSC e do  Gestor da Parceria, 
conforme Ofícios nº 01/2025 e nº 041/2025-Cultura, de 28 de março de 2025. 

 

6.3 O repasse do recurso financeiro será conforme o previsto no plano de trabalho, 
após publicação deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições do instrumento de origem. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

8.1 A eficácia do presente instrumento fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, a qual deverá ser providenciada pelo 
MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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9.1 E, por estarem assim justos e pactuados firmam este instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

 

Paraguaçu Paulista-SP, na data da assinatura digital 

 
 
Antônio Takashi Sasada (ANTIAN) 
Prefeito 

JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 
Dirigente 

 
FERNANDO FERREIRA KROKAREZ DE SOUZA 
Secretário Municipal 

 
ANTÔNIO MARCOS MONTAI MESSIAS 
Testemunha 1 

 
KÁTIA EMI SEO 
Testemunha 2 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU 
PAULISTA – SP 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ACCS - ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL MAESTRO CÍCERO SIQUEIRA 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 001/2023 
OBJETO: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA LYRA MAESTRO ROQUE SOARES 
DE ALMEIDA. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 294.960,00 
EXERCÍCIO (1): 2025 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade 
beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Paraguaçu Paulista-SP, na data da assinatura digital 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Antônio Takashi Sasada (ANTIAN) 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF:  
 
 
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: FERNANDO FERREIRA KROKAREZ DE SOUZA 
Cargo: Secretário Municipal 
CPF:  

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF:  

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: FERNANDO FERREIRA KROKAREZ DE SOUZA 
Cargo: Secretário Municipal 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 Nome:  PAULO MARQUES MACHADO GARCIA 
 Cargo: CONTADOR 
 CRC: 1SP166549/O-4 

Assinatura: ______________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
    (1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(*)  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  
de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 



Sistema Econv - App PlusDoc Vr. 201.02024

Prefeitura de Paraguaçu Paulista SP 

Relação de Assinaturas Digitais no Documento:

Assinado Digitalmente por: 099.XXX.XX8-42 - Antonio T* Sasada

Método: Certificado Digital ICP-Br

Em: 20/05/2025 - Horário: 15:59:23

Local: Paraguaçu Paulista SP 

SPDPDocs - LISTA PADES:Validar em: http://paraguacu.spdbrasil.com.br/?validpass=382




Assinatura PADES ECONV/Prefeitura de Paraguaçu Paulista SP 


 - Assinado Digitalmente por: KáTIA EMI SEO


 - Método: PadesCer V22.85


 - Em: 20/05/2025 - Horário: 10:29:58


 - Local: Paraguaçu Paulista SP 





Assinatura PADES ECONV/Prefeitura de Paraguaçu Paulista SP 


 - Assinado Digitalmente por: ANTONIO MARCOS MONTAI MESSIAS


 - Método: PadesCer V22.85


 - Em: 20/05/2025 - Horário: 10:31:35


 - Local: Paraguaçu Paulista SP 





Assinatura PADES ECONV/Prefeitura de Paraguaçu Paulista SP 


 - Assinado Digitalmente por: PAULO MARQUES MACHADO GARCIA


 - Método: PadesCer V22.85


 - Em: 20/05/2025 - Horário: 11:59:23


 - Local: Paraguaçu Paulista SP 





Assinatura PADES ECONV/Prefeitura de Paraguaçu Paulista SP 


 - Assinado Digitalmente por: FERNANDO FERREIRA KROKAREZ DE SOUZA


 - Método: PadesCer V22.85


 - Em: 20/05/2025 - Horário: 13:53:22


 - Local: Paraguaçu Paulista SP 





Assinatura PADES ECONV/Prefeitura de Paraguaçu Paulista SP 


 - Assinado Digitalmente por: JOSE APARECIDO RIBEIRO


 - Método: PadesCer V22.85


 - Em: 20/05/2025 - Horário: 15:13:43


 - Local: Paraguaçu Paulista SP 




























Diário Oficial - Município de Paraguaçu Paulista Quarta-feira, 21 de maio de 2025 Edição nº 1102 | Página 3 de 4

Município de Paraguaçu Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

TERMO ADITIVO Nº 0022/2025 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 0001/2023
Processo nº 3535507.414.00002110/2025-97
PARTÍCIPES:  Município  da Estância Turística de Paraguaçu Paulista  –  CNPJ/MF 44.547.305/0001-93 e Associação
Cultural Maestro Cícero Siqueira - ACCS – CNPJ/MF 05.747.817/0001-41
OBJETO: Manutenção das atividades da Lyra Maestro Roque Soares de Almeida
VIGÊNCIA: 01/03/2025 a 28/02/2026
ADITAMENTO: Altera o valor global do instrumento de origem, mediante a ampliação de R$ 294.960,00 (duzentos e
noventa e quatro mil novecentos e sessenta reais), para fins de manutenção das atividades da Lyra Maestro Roque
Soares de Almeida. O aditamento tem como fundamento a solicitação da OSC e do Gestor da Parceria, conforme
Ofícios nº 01/2025 e nº 041/2025-Cultura, de 28 de março de 2025. O repasse do recurso financeiro será conforme o
previsto no plano de trabalho, após publicação deste instrumento.
ASSINATURA: 20/05/2025 (data da assinatura digital)
SIGNATÁRIOS: Antônio Takashi Sasada (Antian) – MUNICÍPIO, Fernando Ferreira Krokarez de Souza – SECRETÁRIO
MUNICIPAL, José Aparecido Ribeiro – OSC PARCEIRA.
...............................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.612, DE 20/05/2025
Autoria do Projeto: Vereador Daniel Rodrigues Faustino

Institui  a  Política  Municipal  de  Libras  e  Acessibilidade  Comunicacional  e  dá  outras
providências.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele, nos termos do artigo
57, parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Libras e Acessibilidade Comunicacional no âmbito do Município de
Paraguaçu Paulista, com o objetivo de garantir a inclusão e a acessibilidade das pessoas com deficiência auditiva e
surdas,  promovendo  a  difusão  da  Língua  Brasileira  de  Sinais  (Libras)  e  de  outros  recursos  de  acessibilidade
comunicacional.

Art. 2º A Política Municipal de Libras e Acessibilidade Comunicacional tem por princípios:
I - a inclusão social das pessoas surdas e com deficiência auditiva;
II  -  a promoção da Língua Brasileira de Sinais (Libras) como meio de comunicação oficial  das pessoas surdas e

com deficiência auditiva;
III - a ampliação do acesso a serviços públicos por meio de recursos de acessibilidade comunicacional;
IV - a formação e capacitação de profissionais para atendimento adequado às pessoas surdas e com deficiência

auditiva.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de maio de 2025.
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 

AUTORIZAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
TERMO ADITIVO DE TERMOS DE FOMENTO OU COLABORAÇÃO

(ART. 67, § 1º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 6.090/2017)

Processo SEI nº: 3535507.414.00002110/2025-97

Interessado: Associação Cultural Maestro Cícero Siqueira -  CNPJ/MF nº 05.747.817/0001-41

Termo (Origem): Termo de Colaboração nº 01/2023 (Edital de Chamamento Público nº 04/2022)

Modalidade/Tipo: Termo Aditivo

Objeto: Manutenção das atividades da Lyra Maestro Roque Soares de Almeida.

Período: 01/03/2025 a 28/02/2026

Valor: R$ 294.960,00

Proposta nº: 382

 

Trata-se de alterações da parceria firmada com a Associação Cultural Maestro Cícero Siqueira, para os
fins de Manutenção das atividades da Lyra Maestro Roque Soares de Almeida.

A OSC solicitou o aditamento do Termo de Colaboração nº 01/2023, proveniente da Lei nº 3.500, de 7
de março de 2023, firmado com aquela OSC, bem como a prorrogação da vigência e alteração do valor
para R$ 295.000,00, e ainda a utilização das receitas de aplicação financeira. Justificou a solicitação de
alteração do valor pelo aumento na demanda de atendimento.
O  Departamento Municipal de Turismo e Cultura analisou a solicitação apresentada pela OSC, e
manifestou formalmente por intermédio do Gestor, que:

- autorizou as alterações de ampliação do valor global e prorrogação da vigência;

- as alterações se enquadram na modalidade de Termo Aditivo;

- a OSC atualizou a documentação institucional e de regularidade fiscal;

- a OSC está em dia com as prestações de contas perante o Município; e

- as alterações são vantajosas em relação à celebração de um novo instrumento, pelos seguintes motivos:
A OSC mostrou eficiente com a continuidade das atividades musicais e formação de músicos atendendo
ao Departamento de Turismo e Cultura quando solicitado e podendo atender até 100 (cem) alunos
oferecendo cursos gratuitos de teoria musical, trompete, clarinete, saxofone, violão, flauta doce,
trombone, guitarra, contrabaixo elétrico, bateria e piano.
ANTE O EXPOSTO, em função do instruído nos autos e em conformidade com as disposições da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e alterações, Decreto Municipal nº 6.090, de 16 de fevereiro de
2017 e alterações, JUSTIFICO e AUTORIZO o Termo Aditivo / Proposta Nº 382, para fins de Manutenção
das atividades da Lyra Maestro Roque Soares de Almeida, excepcionalmente, com efeitos retroativos a
01/03/2025.

Ato contínuo, encaminhe-se o presente à ALEGIS, visando adoção das providências pertinentes à
formalização do termo próprio.



 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 02/04/2025, às
17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0053506
e o código CRC 1B232B31.

Referência: Processo nº 3535507.414.00002110/2025-97 SEI nº 0053506

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

 

AUTORIZAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
TERMO ADITIVO DE TERMOS DE FOMENTO OU

COLABORAÇÃO
(ART. 67, § 1º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 6.090/2017)

Processo SEI nº: 3535507.414.00002110/2025-97

Interessado: Associação Cultural Maestro Cícero Siqueira -  CNPJ/MF nº
05.747.817/0001-41

Termo (Origem): Termo de Colaboração nº 01/2023 (Edital de
Chamamento Público nº 04/2022)

Modalidade/Tipo: Termo Aditivo

Objeto: Manutenção das atividades da Lyra Maestro Roque Soares de
Almeida.

Período: 01/03/2025 a 28/02/2026

Valor: R$ 294.960,00

Proposta nº: 382

 

Trata-se de alterações da parceria firmada com a Associação Cultural
Maestro Cícero Siqueira, para os fins de Manutenção das atividades
da Lyra Maestro Roque Soares de Almeida.

A OSC solicitou o aditamento do Termo de Colaboração nº 01/2023,
proveniente da Lei nº 3.500, de 7 de março de 2023, firmado com
aquela OSC, bem como a prorrogação da vigência e alteração do
valor para R$ 295.000,00, e ainda a utilização das receitas de
aplicação financeira. Justificou a solicitação de alteração do valor
pelo aumento na demanda de atendimento.

O Departamento Municipal de Turismo e Cultura analisou a solicitação
apresentada pela OSC, e manifestou formalmente por intermédio do
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Gestor, que:

- autorizou as alterações de ampliação do valor global e prorrogação
da vigência;

- as alterações se enquadram na modalidade de Termo Aditivo;

- a OSC atualizou a documentação institucional e de regularidade fiscal;

- a OSC está em dia com as prestações de contas perante o Município; e

- as alterações são vantajosas em relação à celebração de um novo
instrumento, pelos seguintes motivos: A OSC mostrou eficiente com a
continuidade das atividades musicais e formação de músicos
atendendo ao Departamento de Turismo e Cultura quando solicitado
e podendo atender até 100 (cem) alunos oferecendo cursos gratuitos
de teoria musical, trompete, clarinete, saxofone, violão, flauta doce,
trombone, guitarra, contrabaixo elétrico, bateria e piano.

ANTE O EXPOSTO, em função do instruído nos autos e em conformidade
com as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e
alterações, Decreto Municipal nº 6.090, de 16 de fevereiro de 2017 e
alterações, JUSTIFICO e AUTORIZO o Termo Aditivo / Proposta Nº
382, para fins de Manutenção das atividades da Lyra Maestro Roque
Soares de Almeida, excepcionalmente, com efeitos retroativos a
01/03/2025.

Ato contínuo, encaminhe-se o presente à ALEGIS, visando adoção das
providências pertinentes à formalização do termo próprio.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 02/04/2025, às 17:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0053506 e o código CRC 1B232B31.
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Referência: Processo nº

3535507.414.00002110/2025-97
SEI nº 0053506
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